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PASSAGEIRA GRAVEMENTE FERIDA EM ACIDENTE DE ÔNIBUS RECEBERÁ INDENIZAÇÃO

A 14ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo condenou uma empresa de
ônibus e sua seguradora a indenizarem, solidariamente, no valor de R$ 50 mil, passageira
gravemente ferida em acidente.

Em abril de 2011, o coletivo bateu em uma carreta e a autora sofreu perfuração do intestino, sendo
necessária intervenção cirúrgica que deixou cicatrizes no abdômen. Além disso, adquiriu infecção e
permaneceu internada na UTI por uma semana.

A decisão de primeiro grau condenou empresa de transportes ao pagamento de R$ 25 mil a título
de danos morais, mas a autora recorreu pedindo aumento da quantia e indenização também por
dano estético.

O relator do recurso, desembargador Carlos Henrique Abrão, entendeu que o dano moral merece
majoração para R$ 35 mil, “compatível com a natureza do contexto probatório, da aflição, da
angústia e da reponsabilidade objetiva da transportadora”. Em relação ao dano estético, o
magistrado esclareceu que, diante das cicatrizes da autora, o valor deve ser fixado em R$ 15 mil.

Os desembargadores Melo Colombi e Thiago Siqueira também participaram do julgamento. A
votação foi unânime.

Apelação nº 0203909-43.2012.8.26.0100

Fonte: TJSP, em 12.03.2014.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tjsp.jus.br/
https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/abrirDocumentoEdt.do?origemDocumento=M&nuProcesso=0203909-43.2012.8.26.0100&cdProcesso=RI00245CG0000&cdForo=990&tpOrigem=2&flOrigem=S&nmAlias=SG5SP&cdServico=190201&ticket=GeHrmcQdKHggEv9Zq7HaWTbDmGLf%2FMwTyeWqRiDkbRiCy4IUZbNOKN4F0xYudKlvRxGmjflRRbmeqje5eMhpuH01dlp92%2BGHI0iHgKWVoS2vkQg%2Fd2Uzp%2BGny%2BKR%2BYOwx5sPNke3nisD%2B0ffAJdvVvLDW%2FwMGuwbuLGkUpG%2FhJ%2FaIZk%2FPrX4pRg7j7f8S9kbK2NBb%2Bzd1ijJLcje25ZZ%2FL3nY9elmA7SZFiLah6DiFk%3D
http://www.tjsp.jus.br/
http://www.tcpdf.org

